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o PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

o GABTNETE D0 PREFEITO
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? LEI No 4.969 De 3o de agosto de 2o'to.
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O nrurônlo BUSATo E DA ourRAS
O PnovtoÊNclAs.

o
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O O PREFETTO MUNICIPAL nE CAMPINA GRANDE, faço saber

O que a Câmara de Vereadores apro\rou e Êu sanciono a seguinte,
o
o
o LEr

o
O Aft. 10 - Fica conceciido o T[tulo de Cidadão Campinense ao Dr

O RCBERTO Air*TOr.r*iO BUSATO.
o
o
O Art. 2'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

o
O Art, 3" - Revogam-se as disposições em contrário.
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